
 

 

    

 

Nº. Refª. CIR:18/2009-AG 

 

Assunto: Circular - inquérito sobre medidas de combate à crise

 

 

 

Terminando amanhã, 11 de Fevereiro, o prazo previsto para as respostas ao inquérito 

acima mencionado, ao qual se refere a n/circular nº. 12/2009, de 29.01, 

vimos pelo presente voltar a agradecer que possa ser dada resposta ao mesmo, dada a 

sua importância e actualidade.

No caso de, entretanto, já ter sido

a presente solicitação. 

 

Com os melhores cumprimentos. 

 

Secretário - Geral Adjunto  

Fernando Cruz  

 

 

 

ANEXO 

 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal 

    

 

Nª. Refª.  Circ. CIR:12/2009
 

Assunto: COMPETÊNCIAS EXERCIDAS PELOS MUNICÍPIOS
 

1. Com o agravamento da 

sociais que o nosso País está a viver, muitos são os Municípios que têm vindo a tomar 

medidas específicas de apoio às populações e aos agentes económicos
apoiar e minorar as dificuldades que estão a sentir.

Muitas dessas medidas sã

competências tradicionalmente exercidas pelos Municípios
deles em áreas de intervenção habitualmente do foro exclusivo da Administração 
Central. 
Os Municípios estes têm assim, volun

formas de intervir de forma activa, no 

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal  

    URGENTE 

   data: 10.02.2009 

inquérito sobre medidas de combate à crise 

Terminando amanhã, 11 de Fevereiro, o prazo previsto para as respostas ao inquérito 

acima mencionado, ao qual se refere a n/circular nº. 12/2009, de 29.01, 

vimos pelo presente voltar a agradecer que possa ser dada resposta ao mesmo, dada a 

mportância e actualidade. 

No caso de, entretanto, já ter sido emitida resposta, deverá ser considerada sem efeito 

Com os melhores cumprimentos.  

 

Presidente da Câmara Municipal  

      

URGENTE

Circ. CIR:12/2009-AG    Data 29.01.2009

COMPETÊNCIAS EXERCIDAS PELOS MUNICÍPIOS  

Com o agravamento da crise económica e consequente aprofundamento de 

que o nosso País está a viver, muitos são os Municípios que têm vindo a tomar 

medidas específicas de apoio às populações e aos agentes económicos
apoiar e minorar as dificuldades que estão a sentir. 

Muitas dessas medidas são inovadoras e/ou vão além do que era o conjunto de 

competências tradicionalmente exercidas pelos Municípios, entrando mesmo alguns 

áreas de intervenção habitualmente do foro exclusivo da Administração 

Os Municípios estes têm assim, voluntariamente, encontrando múltiplas e imaginativas 
de forma activa, no apoio às famílias e ás economias locais

 

Terminando amanhã, 11 de Fevereiro, o prazo previsto para as respostas ao inquérito 

acima mencionado, ao qual se refere a n/circular nº. 12/2009, de 29.01, (em anexo) 

vimos pelo presente voltar a agradecer que possa ser dada resposta ao mesmo, dada a 

emitida resposta, deverá ser considerada sem efeito 

URGENTE 

Data 29.01.2009 

e consequente aprofundamento de problemas 
que o nosso País está a viver, muitos são os Municípios que têm vindo a tomar 

medidas específicas de apoio às populações e aos agentes económicos, no sentido de 

o inovadoras e/ou vão além do que era o conjunto de 

, entrando mesmo alguns 

áreas de intervenção habitualmente do foro exclusivo da Administração 

múltiplas e imaginativas 
apoio às famílias e ás economias locais. 



As especificidades e situações concretas vividas em cada Município têm justificado uma 

grande diversidade de tipologias de medidas adoptadas. 

 

2. Perante esta grande diversidade de medidas que estão a ser tomadas um pouco por 

todo o país, a ANMP entende ser adequado procurar inventariar e estudar as soluções a 

que os Municípios foram chegando, quer pelo seu enorme interesse, quer pela eventual 

divulgação que devem ter, quer ainda para procurar proceder ao seu enquadramento 
no contexto das actuais e futuras competências municipais. 

 

3. Para este efeito, é lançado um inquérito “on-line” no sítio da ANMP (associados) na 
Internet, para o qual solicitamos a melhor colaboração desse Município, dadas as 

enormes relevância e actualidade dos objectivos a atingir. 

Em anexo segue o modelo desse inquérito, ao qual poderão ser anexados Regulamentos 

ou outros documentos que esse Município entenda adequado acrescentar. 

 

4. Assim, e dada a urgência de tratar este tema, muito agradecemos que a resposta ao 

inquérito, a ser dada exclusivamente através de www.anmp.pt (área 

reservada aos associados, pasta de inquéritos), possa ser dada até ao dia 11 de 
Fevereiro, por forma a permitir o seu posterior tratamento. 

 

5. Agradecendo desde já a atenção que esse Município dispensará a este assunto, com os 

melhores cumprimentos,  

 

O Presidente da ANMP  

Fernando Ruas  

 


